
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM N° 036/2018 .. Leia-sa em Sesa4o.
- Cópias aos Edls .
• Àa comissOee.

I~~
SENHOR PRESIDENTE: ~r--

\ ~,\1-

lbiúna, .2 de Setembro de zo I~

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa
Excelência o presente Projeto de Lei que "Altera o artigo 10da Lei Municipal n" 2094,
de 24 de junho de 2016 e dá outras providências".

Tal solicitação é para que sejam retificadas as medidas da Rua
'----- Nicolino Marcicano, de acordo com Memorial Descritivo e Croqui anexo.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja
deliberada ao prazo máximo de que trata o § 1°, Artigo 45 da Lei Orgânica do
Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Prefeit Municipal

AO
EXMO. SR.
ABEL RODRIGUES DE CAMAR
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE IBIÚNA. .
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo "" ~ O

O O~ ~~s'\~'"
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PROJETO DE LEI N° pa(t2018. ~~\~I.'f!.r... .CVilJ;M5(JI
DE 02 DE SETEMBRO DE 2018. ~~~ '//1//11

"Altera o artigo I° da Lei Municipal n'' 209!f, J~24 ~/1:I1rfM-(j
e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito da Estância
Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - O artigo I° da Lei Municipal n" 2094, de 24 de junho de
2016, passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art./"- Fica denominada como "RUA N/COLINO MARC/CANO",
uma área de terras de 2./52,60 m2, localizada à Avenida Seigi Yamamoto, Rua
Onorato Brás Godinho e Rua Santa Narcisa, lado par, com as seguintes medidas e
confrontações: Mede de frente pra a Avenida Seigi Yamamoto /9.57 metros em 2
seguimentos sendo: 9,32 + /0,25 metros: do lado esquerdo de quem da referida
avenida olha para o terreno, mede /65,33 metros em 6 seguimentos sendo: 8,60 metros
em reta, 3,/4 metros em desenvolvimento de curva, 88,43 metros em reta, 4,28 metros
em desenvolvimento de curva. 58, /2 metros em reta e 2,76 metros em desenvolvimento
de curva e confronta com a propriedade do Sr. Nelson Luiz Ribeiro Vieira; do lado
direito de quem da referida avenida olha para o terreno, mede /77,8/ metros em 2
seguimentos sendo: /03,95 metros em reta e confronta com área de propriedade do Sr.
Nelson Luiz Ribeiro Vieira, 73,86 metros em reta e confronta com a área A de Antônio
Joaquim de Oliveira e Espólio de Firmino Lindo dos Santos e nos fundos mede 9,35
metros e confronta a Rua Santa Narcisa, fechando o perímetro e encerrando a área
acima descrita e assim dando dimensões da Rua Nicolino Marcicano que inicia na
Avenida Seigi Yamamoto e Termina na Rua Narcisa apresentando um eixo com
extensão de /66,77 metros com largura média de /2,00 metros ".

Art .. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO D STÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 02 DIAS DO MÊS DE SETEM O DE 2018.

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
Prefeito Municipal



MEMORIAL DESCRITIVO

ARÉA DE DESAPROPRIAÇÃO: 2.152,26 m2

LOCAL: RUANICOLlNO MARCICANO - BAIRRO RESSACA

PERIMETRO: 372,06 m

LARGURA: 12,00 m

EXTENSÃO NO EIXO: 166,77 m

A área de terreno localiza-se na Avenida Seigi Yamamoto, Rua Onorato
Brás Godinho e Rua Santa Narcisa, lado par, com as seguintes medidas e
confrontações: Mede de frente para Avenida Seigi Yamamoto 19,57 metros em
2 seguimentos sendo: 9,32 + 10,25 metros; do lado esquerdo de quem da
referida Avenida olha para o terreno, mede 165,33 metros em 6 seguimentos
sendo: 8,60 metros em reta, 3,14 metros desenvolvimento de curva, 88,43
metros em reta, 4,28 metros em desenvolvimento de curva, 58,12 metros em
reta, 2,76 metros em desenvolvimento de curva e confronta com a propriedade
do Sr. Nelson Luiz Ribeiro Vieira; do lado direito de quem da referida avenida
olha para o terreno, mede 177,81 metros em 2 seguimentos sendo: 103,95
metros em reta e confronta com área de propriedade do Sr. Nelson Luiz Ribeiro
Vieira, 73,86 metros em reta e confronta com a área A, Antônio Joaquim de
Oliveira e Espólio de Firmino Lindo dos Santos e nos fundos mede 9,35 metros
e confronta à Rua Santa Narcisa, fechando o perímetro e encerrando a área
acima descrita e assim dando dimensões da Rua Nicolino Marcicano que inicia
na Avenida Seigu Yamamoto e Termina na Rua Santa Narcisa apresentando
um eixo com extensão de 166,77 metros com largura média de 12,00 metros.

Ibiúna-SP, 11 d 2018__-m~:-

Diretor da Di lsão d bras
Rude SiNados~~tos

EngenheiroCIVil
CRE~-SP 5069896941
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

\

LEI NV 2057.
DE 18 DE DE2EMBRO DE 2015.

"Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Ressaca e dá outras

providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna, usando

das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova e

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1· - Fica denominada como "RUA NICOLlNO MARCICANO", o terreno

localizado à Avenida Seigi Yamamoto, Rua Onorato Brás Godinho e Rua Santa Narcisa, lado par,

com as seguintes medidas e confrontações: Mede de frente pra a Avenida Seigi Yamamoto 13,17

metros em 2 seguimentos sendo: 2,92 + 10,25 metros; do lado esquerdo de quem da referida

avenida olha para o terreno, mede 158,10 metros em 5 seguimentos sendo: 4,05 metros de

desenvolvimento de curva, 87,96 metros em reta, 5,87 metros em desenvolvimento de curva,

58,12 metros em reta e 2,10 metros em desenvolvimento de curva e confronta com a Área "C"; do

lado direito de quem da referida avenida olha para o terreno, mede 173,55 metros em 4

seguimentos sendo: 5,69 metros em desenvolvimento de curva, 92,06 metros em reta, 9,92

metros em desenvolvimento de curva e 65,88 metros em reta e confronta com Área "A" e nos

fundos mede 9,35 metros e confronta a Rua Santa Narcisa, fechando o perímetro e encerrando a

área acima epigrafada.

Art. 2! - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA. ~OS 18 DIAS
DO M~SDE DEZEMBRO DE 2015.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal e afixada no local de
costume em 18 de dezembro de 2015.

REN~APARECIDO DA SILVA
Secretario de Administração



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

\ I ~~

LEI N2 2094. *
DE 24 DE JUNHO DE 2016. n~ "

"Altera o artigo 1º da lei Municipal nº 2057, de 18 de dezembro de 2015 e

dá outras providências."

FABIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna, usando

das atribuições que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova e

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1" - O artigo 1º da lei Municipal nº 2057, de 18 de dezembro de 2015,

passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art.lf- Ficadenominada como NRUANICOLlNOMARCICANOH
, uma área de

terras de 2.152,60 m2, localizada à Avenida Seigi Yomomoto, Rua Onorato Brás Godinho e Rua
Santa Narciso, lado par, com as seguintes medidas e confrontações: Mede de frente pro a Avenida

Seigi Yamamoto 19,57 metros em 2 seguimentos sendo: 9,32 + 10,25 metros; do lado esquerdo de

quem da referida avenida olha para o terreno, mede 177,81 metros em 6 seguimentos sendo: 8,60
metros em reta, 3,14 metros em desenvolvimento de curva, 88,43 metros em reta, 4,28 metros em

desenvolvimento de curva, 58,12 metros em reta e 2,76 metros em desenvolvimento de curva e

confronta com a Área ·C; do lado direito de quem da referida avenida olha para o terreno, mede
177,81 metros em 2 seguimentos sendo: 103,95 metros + 73,86 metros em reta, e confronta com
Área HA·, Antônio Joaquim de Oliveira e Espálio de Firmino Lindo dos Santos e nos fundos mede
9,35 metros e confronta a Rua Santa Narciso, fechando o perímetro e encerrando a área acima
epiçrcfodo".

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURfsTICA DE IBIÚNA, AOS 24 DIAS
DO M~S DE JUNHO DE 2016.

FABIO BELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal e afixada no local de
costume em 24 de junho de 2016.

ULISSES LEVI ROCHA PESSOA
Secretario de Administração



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa T.v ••••• Elias, 314 18150-000 -Iblúna - Sp, • FonelF•• : (15) 3241· 266

www.ibiuna.sp.leg.bre~mall:fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO: ,
Certifico que o Projeto de Lei nº, 90/2018 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 17 de setembro de 2018, e conforme despacho
do Sr. Presidente fg.L1~o no expediente da Sessão Ordinária
do dia 18 de-rseternôro de 2018, extraídas e entregue
fotocópras aos Srs. Vereàdcresías).
Certifico~mais, o Projetp de Lei nº, 90/2018 encontra-se à
disposição }t comissões para exararem parecer conforme
desp . cho 'o r. Presidente.
Ibiú a, 1 de etembr9! de 2018,

BRIEL VIEIRA
SECR TÁRIO ob P OCESSO LEGISLATIVO

I



ERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL

~.

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia
de setembro de 2018 o Substitutivo ao Projeto de Lei nQ• 85/2018 que

"Dispõe sobre a oficialização das Ruas do Conjunto Habitacional Ibiúna C -
Bairro Jardim Gemima e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 17 de
setembro de 2018 o Projeto de Lei nQ• 90/2018 que "Altera o artigo 1Q• da Lei
Municipal nQ• 2094, de 24 de junho de 2016 e dá outras providências.";

Considerando a necessária autorização legislativa para
oficializar as ruas do Conjunto Habitacional Ibiúna C - no Bairro Jardim
Gemima com a finalidade de cadastro junto acs órgãos públicos e
prestadores de serviços, e localização das residências construídas no local,
sendo que as cidadãs Sras. Ester Soares de Campos, Dorotéia Ana Anolelto,
Zilda Domingos de Izidio, e os cidadãos Sra. Edmundo Soares, José Matias
Targa, Dirceu Nunes, João Jaci Ribeiro e João Batista de Carnarqo, a serem
homenageados(as) com as denominações são de familias tradicionais em
nosso município;

Considerando a necessidade de alteração do artigo 1Q. da Lei nQ•

2094, de 24 de junho de 2016 para retificar e adequar as dimensões da Rua
Nicolino Marcicano, de acordo com o memorial descritivo e croqui do local;

Considerando a relevância das proposições acima,
conforme justificado;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos
Artigos 131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam o Substitutivo
ao Projeto de Lei nQ• 85/2018 e o Projeto de Lei nQ• 90/2018 colocados em
Regime de Urgência Especial e incluidos para discussão e votação na
Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM
25 DE SETEMBRO DE 2018. I'

Carla
V

(Purur

Elisânge1a Soar
Vereador

l})eva1iÍr Cár .i1o dê51llJrnlt
VER 'ADOR /AJ!W'

Abel&'7sr7L.e~'.ll>~--'

Vereador (Abel



PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 90/2018
AUTORIA:- CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR:- VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de Leis
no dia 17 de setembro de 2019 o Projeto de Lei nº. 90/2018 que "Altera o artigo 1º. da
Lei nº. 2094, de 24 de junho de 2016 e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário, pois a
proposição tem a finalidade de modificar o artigo 1º. da Lei nº. 2094 de 24 de junho
de 2016, alterando a descrição e oirnensões da Rua Nicolino Marcicano no Bairro da
Ressaca, de acordo com Memorial Descritivo e Croqui que acompanha a proposição.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário. a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
decorrentes da execução desta lei onerarão as dotações orçamentárias próprias.

As Comissões de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas; e
Educação, Saúde e Assistência Social quanto a sua competência, exaram parecer
pela tramitação normal, pois a alteração proposta não altera o mérito da lei
anteriormente aprovada por esta Casa de Leis.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COM ISS EM 25 DE

SETEMBRO DE 2018.

0~~/~~iÍit:~~:íiIRA
RELATOR - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTI

DEVANIR CAN IDO DE ANDRAD
VICE-PRE DENTE

COMISSOES

P~lD

ARMELlNO
VICE

A A

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio 8trbou Tavares Elias. 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP.,· FontlFax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mai):fale@ibiuna.sp.leg.br

AE~~ÃO

~GO V~E'L1MA
MEMBRO

NT

PAULO CÉS IAS DE MORAES
MEMBRO

I:II1"I.JolI. J UNI O R
IDENTE



COMISSOE5

A A

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
RUI Mlurieio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150-000- Ibiúna - SP.• - font/Fu: (15) J241.1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

Parecer Projeto de Lei nº. 90/2018 - fls. 02

jA/'? r:LAL 6~
CARLOS EDUARDO GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E
ATIVIDADES PRIVADAS

CHARLES GUIMARÃES
MEMBRO

GERSON PEDROSO DA SILVA
VICE - PRESIDENTE



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 77/2018

"Altera o artigo 1° da Lei Municipal nO2094, de 24 de junho

de 2016 e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito da

Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe

são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1° - O artigo 1° da Lei Municipal nO2094, de 24 de junho

de 2016, passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° - Fica denominada como "RUA NICOLlNO

MARCICANO", uma área de terras de 2.152,60 m', localizada à Avenida Seigi

Yamamoto, Rua Onorato Brás Godinho e Rua Santa Narcisa, lado par, com as

seguintes medidas e confrontações: Mede de frente para a Avenida Seigi Yamamoto

19,57 metros em 2 seguimentos sendo: 9,32 + 10,25 metros; do lado esquerdo de

quem da referida avenida olha para o terreno, mede 165,33 metros em 6 seguimentos

sendo: 8,60 metros em reta, 3,14 metros em desenvolvimento de CUNa, 88,43 metros

em reta, 4,28 metros em desenvolvimento de CUNa, 58,12 metros em reta e 2,76

metros em desenvolvimento de CUNa e confronta com a propriedade do Sr. Nelson

Luiz Ribeiro Vieira; do lado direito de quem da referida avenida olha para o terreno,

mede 177,81 metros em 2 seguimentos sendo: 103,95 metros em reta e confronta com

área de propriedade do Sr. Nelson Luiz Ribeiro Vieira, 73,86 metros em reta e
confronta com a área A de Antônio Joaquim de Oliveira e Espólio de Firmino Lindo dos

Santos e nos fundos mede 9,35 metros e contronta a Rua Santa Narcisa, fechando o
perímetro e encerrando a área acima descrita e assim dando dimensões da Rua

Nicolino Marcicano que inicia na Avenida Seigi Yamamoto e termina na Rua Narcisa

apresentando um eixo com extensão de 166,77 metros com largura média de 12,00

metros."



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA I

Estado de São Paulo

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçõe";.~,,,,--

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 26 DE SETEMBRO DE 2018.

~/JrlD~
ABEL RODRIGUE CAMA GO

PRESI TE

n~~\ L~
C~DINEI GABRI~O

1~.SECRETÁRIO 2~.SECRETÁRIO



A A

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

Ofício GPC nº. 277/2018 Ibiúna, 26 de setembro de 2018.

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 77/2018, referente ao Projeto de Lei nº. 036/2018,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 90/2018 que "Altera o artigo 1º. da
Lei Municipal nº. 2094 de 24 de junho de 2016 e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 25 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

~jm6~~
ABEL RODRIGU

PRE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.

ICÓPIA]



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTIC~
DE IBIÚNA t\

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tava•••• Elias, 314 18150-000 -Iblúna - Sp, - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.~g.br

Certifico que o Projeto de Lei nº, 90/2018 recebeu no expediente
da Sessão Ordinária do dia 25 de setembro de 2018
Requerimento de Urgência Especial nos termos regimentais, para
inclusão, discussão e votação na Ordem do Dia,
Certifico mais, colocado em discussão e votação nominal por
meio do sistema eletrônico na Ordem do Dia da mesma Sessão
Ordinária do dia 25 de setembro de 2018 o Requerimento de
Urgência Especial foi aprovado por onze votos favoráveis, três
contrários dos Vereadores Antonio Reginaldo Firmino, Armelino
Moreira Junior e Charles Guimarães, e uma ausência da
Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado; e devido
a aprovação do Requerimento de Urgência Especial foi
apresentado o parecer conjunto das Comissões de Justiça e
Redação; Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e
Atividade~pri ~~pós colocado em discussão e votação o
Projeto de ei nº, 901 018 foi aprovado por quatorze votos
favorávej e uma aus ncia da Vereadora Rozi Aparecida
Domingúes SQ es Mach do,
Certi9éo finalme te, de do a aprovação do Projeto de Lei nº,
90t,018 foi el borado o Autógrafo de Lei nº, 77/2018,
en amin?ado atr vês d Ofício GPC nº, 277/2018, de 26 de
se embre de 201 ,
Ibi' na, 1 de out bro de 2018,
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